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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
INTIMAÇÃO – Pregão PMC/057/2012 

 
Aquisição de materiais diversos para atender a demanda da 

Coleta Seletiva. Licitantes habilitadas e vencedoras: Distribuidora JHF 
Ltda. Itens: 7 e 9; JMD Distribuidora Ltda. – ME. Itens: 1 e 6 e Lívia 
Cristina dos Santos Reis – ME. Itens: 3,  4 e 8. Os itens 2 e 5 não foram 
adquiridos. Congonhas, 23/08/2012. Adelson Miro da Silva – Pregoeiro. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. PMC/059/2012 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual compra 

de materiais Médico Hospitalar, Laboratorial, Médico Odontológico, 
Equipamentos e Mobiliários, objeto detalhado da revista SIMPRO, para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde. Tipo: Maior Desconto sobre o 
Catálogo da Revista SIMPRO. Recebimento do credenciamento e das 
propostas: Dia 10/09/2012 de 13:00 horas às 13:30 horas. Abertura: Dia 
10/09/2012 às 13:35 horas. Maiores informações pelo tel. (31) 3731-1300 
ramal 1156, 1119, 1139, 1128 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br. 
Adelson Miro da Silva – Pregoeiro 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
Segundo Termo Aditivo ao Termo de Ajuste nº. 017/2012. 

 
Partes: Município de Congonhas (CNPJ nº. 

16.752.446/0001-02) e Liga Congonhense de Desportos – LCD (CNPJ 
nº. 18.382.200/0001-11). Objeto: Alteração no Plano de Trabalho. 
Congonhas, 26 de julho de 2012. (a) Anderson Costa Cabido (CPF nº. 
813.617.426-15) – Prefeito de Congonhas e Dedevaldo Ramos Paulino 
(CPF nº. 545.853.416-68) - Presidente da LCD. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/591, DE 21 DE AGOSTO DE 2012. 

 
Revoga licença político-partidária concedida pela Portaria n.º 
PMC/436, de 6 de julho de 2012. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas gerais, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i’, da 
Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO que a servidora Rosângela Ferreira da 
Costa Braga anexou no Processo Administrativo n.º 2012008317 cópia do 
ofício 001/2012, de renúncia da candidatura, protocolizado para a MM. 
Juíza da 198ª Zona Eleitoral de Ouro Branco/MG, 

RESOLVE: 
Art. 1º Revogar, a pedido, a licença para atividade político-

partidária no tocante à servidora Rosângela Ferreira da Costa Braga, 
ocupante do cargo efetivo de Oficial Administrativo, concedida pela 
Portaria n.º PMC/436, de 6 de julho de 2012, a partir de 7 de agosto de 

2012. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Congonhas, 21 de agosto de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/592, DE 23 DE AGOSTO DE 2012. 

 
Concede adicional de apostilamento à servidora que menciona. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas, especialmente o disposto no art. 31, inciso II, 
alínea “i”, da Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO a manifestação da Procuradoria 
Jurídica, em sentido favorável ao requerimento formulado no Processo 
Administrativo PMC/2011007575, 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder adicional de apostilamento à servidora 

Rosane Moreira da Cruz, matrícula 32556, em consonância com o art. 2º 
da Lei Municipal nº 2.673, de 20 de dezembro de 2006 e Decreto nº 
4.699, de 26 de junho de 2008, na integralidade do adicional, durante o 
tempo que ocupou o cargo de Secretário Municipal de Educação, no 
período de 3 de janeiro de 2005 a 20 de dezembro de 2011, data limite 
dos 5 anos estabelecidos pela Lei nº 2.673/2006, que extinguiu o 
apostilamento no âmbito do Município, conforme documentação 
constante no aludido processo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 23 de agosto de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/593, DE 24 DE AGOSTO DE 2012. 

 
Revoga Portaria n.º PMC/ 497, de 13 de julho de 2012. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe confere o art. 31, alínea “i”, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE: 
Art. 1º Revogar a Portaria nº PMC/497, de 13 de julho de 

2012, que designou Sandro César Cordeiro - Secretário Municipal de 
Administração para exercer interinamente e cumulativamente pelas 
atribuições do cargo de Secretário Municipal de Governo, a partir desta 
data, percebendo o subsidio apenas do cargo do qual é titular. 

 
Congonhas, 24 de agosto de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

PORTARIA Nº PMC/594, DE 24 DE AGOSTO DE 2012. 
 
Exonera Secretário Municipal de Administração e nomeia Secretário 
Municipal de Governo. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado na Lei n.º 2.567, de 12 de dezembro de 2005, Lei nº 2.918, 
de 1º de janeiro de 2010, Lei 2.921, de 15 de janeiro de 2010; 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar Sandro César Cordeiro do cargo de 

Secretário Municipal de Administração e nomeá-lo no cargo de 
Secretário Municipal de Governo – símbolo “A”, com o subsídio 
estabelecido na Lei nº 2.796, de 4 de julho de 2008, a partir de 24 de 
agosto de 2012. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 24 de agosto de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/595, DE 24 DE AGOSTO DE 2012. 

 
Nomeia Secretário Municipal de Administração. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, com 
fundamento na Lei 2.567/2005, alterada pelas Leis nº 2.918, de 1º de 
janeiro de 2010 e Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Rosângela Ferreira da Costa Braga no cargo 

de Secretário Municipal de Administração – símbolo “A”, com o subsídio 
estabelecido na Lei n.º 2.796, de 4 de julho 2008 e Lei 2.921, de 15 de 
janeiro de 2010, a partir de 24 de agosto de 2012. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 24 de agosto de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/596, DE 24 DE AGOSTO DE 2012. 

 
Exonera Gerente da Casa da Família. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado na Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar Carmem Célia Gomes do cargo em 

comissão de Gerente da Casa da Família, a partir de 24 de agosto de 
2012. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

   
Congonhas, 24 de agosto de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 

 
E X P E D I E N T E 

 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CONGONHAS 
 

ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
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